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PORTARIA 1152/2026

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e a designação 
de servidores para comporem a Comissão Processante no âmbito do Poder 
Legislativo.

ARTUR ERNESTO HENRIQUE, Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais;

CONSIDERANDO os fatos levados ao conhecimento desta Câmara Municipal pelo 
Ministério Público do Estado de São Paulo, acerca do suposto uso indevido da 
infraestrutura desta Casa Legislativa relacionados à servidora pública T.T.S., bem como a 
necessidade de apurar eventual responsabilidade por ação ou omissão no exercício de 
suas atribuições ou ainda por outros atos que guardem relação com as funções inerentes 
ao cargo e que possam caracterizar infração disciplinar;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 202 a 221 da Lei Municipal nº 2.693, de 26 de 
agosto de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 
Processante, nos termos dos artigos 202 a 221 da Lei Municipal nº 2.693, de 26 de 
agosto de 1997, com a finalidade de apurar os fatos apresentados pelo Ministério Público 
do Estado de São Paulo, devendo a respectiva Comissão adotar todas as providências 
legais cabíveis e elaborar relatório fundamentado:

a) A servidora ROSELY LOPES CARDOZO para exercer a função de presidente; 
b) O servidor NILTON CESAR SANTOS para exercer a função de secretário; 
c) O servidor THIAGO RICARDO TALARICO MORAES para exercer a função de 

membro. 

§1º Os membros da comissão não ficarão dispensados dos serviços normais da 
repartição.

§2º Aos servidores acima mencionados será concedida gratificação, nos termos do art. 
154 da Lei Municipal nº 2.693, de 26 de agosto de 1997, a exceção do servidor THIAGO 
RICARDO TALARICO MORAES, tendo em vista tratar-se de servidor público exercente 
de cargo comissionado.

Art. 2º Concluídos os trabalhos e instruído o feito com todos os elementos constantes dos 
autos, o processo deverá ser remetido à autoridade competente desta Casa para a 
prolação de decisão.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 12 de janeiro de 2026. 

Dê-se ciência.
Publique-se e cumpra-se.

Artur Ernesto Henrique
PRESIDENTE


